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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.416/2022

“Dispõe  sobre  transferência  de
dotações  orçamentarias  e  dá
outras  providências”.

JOSÉ  LUIZ  VIRGÍNIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal  de Pardinho,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso V, art. 5º da
Lei Municipal nº 1.463 de 25 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2022, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO ,  que  igualmente  existe  a
necessidade  urgente  da  aquisição  de  equipamento
computador, para a melhoria de nosso atendimento junto a
área  da  assistência  social,  que  certamente  beneficiária  a
camada da população mais carente;

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

CONSIDERANDO,  que  a  Lei  Municipal  nº  1.463  de
2021, que trata do orçamento para o exercício de 2022, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade do Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 20%
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado,  haja  vista  que  foram utilizados  17,85  % do
limite autorizado.

DECRETA
Art.1º  -  Ficam  transferidas,  junto  ao  orçamento  fiscal

do município de Pardinho no exercício de 2022 as dotações
a seguir:

De
Dotação Orçamentária

Valor R$ Para
Dotação Orçamentária

Valor R$

08.244.0013.2.019
3.3.90.39 (539)

5.000,00 08.244.0013.2.019
4.4.90.52 (544)

5.000,00

TOTAL 5.000,00 TOTAL 5.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 09 de setembro de 2022.
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no DiOE.  e registrado em livro próprio na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.417/2022

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ  LUIZ  VIRGÍNIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal  de Pardinho,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso II, art. 5º da
Lei Municipal nº 1.463 de 25 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2022, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
essencial  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  e
imprescindível a coleta de lixo, tendo-se em vista o seu,
caráter  de ordem eminentemente de saúde pública,  em
razão da grave crise que assola não só nosso município,
mas o País;

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

CONSIDERANDO,  que  a  Lei  Municipal  nº  1.463  de
2021, que trata do orçamento para o exercício de 2022, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade do Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 20 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
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verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado, haja vista que foram utilizados 17,86% do limite
autorizado.

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  credito
adicional suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento
e sessenta mil reais), junto as dotações orçamentárias
abaixo classificadas:

02 – PODER EXECUTIVO
04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS R$

15.452.0007.2.009 3.3.90.39 Outros Serv.
Terceiros PJ (227)

160.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 160.000,00

Art. 2º - O Crédito adicional suplementar, aberto pelo
art.  1º,  decorre  pela  anulação  parcial  das  dotações
orçamentárias a seguir classificadas, nos termos do art. 43,
§ 1º, III da Lei Federal nº 4320/64.

02 – PODER EXECUTIVO
04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS R$

15.452.0006.1.004 4.4.90.51 Obras e Instalações (189) 60.000,00
07 – COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0017.2.024 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros PJ
(563)

100.000,00

TOTAL DO CRÉDITO A REDUZIR 160.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Pardinho, 09 de setembro de 2022.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.418/2022

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ  LUIZ  VIRGÍNIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal  de Pardinho,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso III, art. 5º da
Lei Municipal nº 1.463 de 25 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2022, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
essencial  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  e

imprescindível a coleta de lixo, tendo-se em vista o seu,
caráter  de ordem eminentemente de saúde pública,  em
razão da grave crise que assola não só nosso município,
mas o País;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
importante manter os dispêndios necessários para com os
encargos gerais do Município, a suplementação tem como
objetivo o pagamento do Pasep e Amortização da
Dívida.

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

CONSIDERANDO,  que  a  Lei  Municipal  nº  1.463  de
2021, que trata do orçamento para o exercício de 2022, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade do Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 20 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado, haja vista que foram utilizados 18,19% do limite
autorizado.

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  credito
adicional suplementar no valor de R$ 155.000,00 (cento
e  cinquenta  e  cinco  mil  reais),  junto  as  dotações
orçamentárias abaixo classificadas:

02 – PODER EXECUTIVO
04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS R$

15.452.0007.2.009 3.3.90.39 Outros Serv.
Terceiros PJ (227)

40.000,00

14 – ENCARGOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO

28.843.0028.0.002 4.6.90.71 Amortização da
Dívida (1029)

15.000,00

28.846.0031.2.043 3.3.90.47 Obrigações Trib. E
Contributivas (1040)

100.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 155.000,00

Art. 2º - O Crédito adicional suplementar, aberto pelo
art.  1º,  decorre  pela  anulação  parcial  das  dotações
orçamentárias a seguir classificadas, nos termos do art. 43,
§ 1º, III da Lei Federal nº 4320/64.

02 – PODER EXECUTIVO
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03 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS R$

99.999.0004.0.001 9.9.99.99 Reserva de Contingência
(181)

155.000,00

TOTAL DO CRÉDITO A REDUZIR 155.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Pardinho, 09 de setembro de 2022.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.419/2022

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ  LUIZ  VIRGÍNIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal  de Pardinho,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais e autorizado pelo art. 5°, inciso IV
da Lei Municipal nº 1.463 de 25 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2022, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO, A FESMURP ser um evento cultural e
artístico tradicional no município, bem como desenvolve o
potencial turístico da nossa cidade e movimenta um grande
público vindo de bairros e cidades próximas, merecendo o
reconhecimento e o apoio do poder executivo, para que a
tradição seja mantida e respeitada.

CONSIDERANDO,  que  a  Lei  Municipal  nº  1.463  de
2021, que trata do orçamento para o exercício de 2022, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade do Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 20 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado, haja vista que foram utilizados 18,51% do limite
autorizado.

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), destinados a atender as despesas a seguir:

02 - PODER EXECUTIVO
02 – DEPTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

13.392.0024.2.036 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros PJ (861) R$
100.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar R$ 100.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo
art.  1º,  decorre  do excesso de arrecadação apurado no
exercício, nos termos do art. 43, § 1º, I da Lei Federal nº
4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 09 de setembro de 2022.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no  DiOE e  registrado  em livro  próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
...........................................................................................................
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